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196ª Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência 1 

Social - CMAS, do Município de Jacareí – SP, Gestão 2023/2025 realizado aos 2 

sete dias de outubro de dois mil e vinte e quatro, de forma presencial, na Sala 3 

dos Conselhos, localizado a Rua Lamartine Delamare, 153 – Centro – 4 

Jacareí/SP. Estiveram presentes dos conselheiros: Representando o Poder 5 

Público: o conselheiro Roberto Teixeira da Silva (Representantes da 6 

Secretaria de Esportes e Recreação), a conselheira Karina Hiromi Okamoto 7 

Lourenço (Representante da Secretaria de Saúde), Ana Maria de Araújo 8 

Machado (Representande da Secretaria de Assistência Social de Programas 9 

de Atendimento à Criança e Adolescente), a conselheira Maria Lúcia Almeida 10 

Ramos (Representando a Fundação Pró-Lar), a conselheira Rita de Cássia 11 

Siqueira da Silva Trindade (Representante da Secretaria de Assistencia 12 

Social). Representando a Sociedade Civil: o conselheiro Ivan de Almeida 13 

Sales de Oliveira (Representante das Entidades de Trabalhadores Sociais), a 14 

conselheira Ilda Aparecida Mariano (Representante dos Usuários da 15 

Assistência Social), a conselheira Flávia Aparecida Gonçalves nascimento 16 

(Representante das Entidades Sociais que atuam com o Idoso),  a conselheira 17 

Sueli Aparecida de Oliveira (Representante das Entidades Sociais que atuam 18 

com a Pessoa com Deficiência), a conselheira Arlete Cristina dos Santos 19 

Oliveira (Representante das Entidades Sociais que atuam com a Criança e 20 

Adolescente). Suplentes : Sociedade Civil: a conselheira Nayane Evelin 21 

Campos Soares (Representante das Entidades Sociais que atuam com o 22 

Idoso), a conselheira Nádia Cristina Dias (Representante das Entidades 23 

Sociais que atuam com a Criança e Adolescente). Ausências justificadas: 24 

Poder Público: a conselheira Telma Araújo Porto Couto (Representante da 25 

Secretaria Municipal de Educação), a conselheira Angélica Aparecida de 26 

Oliveira Prado Amâncio (Representante da Fundação Pró-Lar), a conselheira 27 

Claudia Magalhães Caparróz (Representante dos Trabalhadores Sociais da 28 

SAS). Sociedade Civil: o conselheiro Galileu Amaro de Faria dos Santos 29 

(Representante dos Usuários da Assistência Social), a conselheira Mariana 30 

Lopes Zoppi (Representante das Entidades Sociais que atuam com a Pessoa 31 
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com Deficiência). Ausentes: Poder Público: o conselheiro Wilton Carlos 32 

Fernandes (Representantes da Secretaria de Esportes e Recreação), a 33 

conselheira Milene Camila dos Santos (Representante da Secretaria de 34 

Saúde), a conselheira Pâmela Dolores Teixeira Rodrigues (Representante da 35 

Secretaria Municipal de Educação), o conselheiro Cristian Peterson de Lima 36 

Ivo (Representante da SAS de Programa de Atendimento à Criança e 37 

Adolescente), o conselheiro Donizetti Francisco de Andrade (Representante da 38 

Secretaria de Assistência Social), os conselheiros Lucélia Maia Lopes, Élcio 39 

José Victório de Carvalho e Cleusa Rodrigues de Sousa (Representantes dos 40 

Trabalhadores Sociais da SAS), a conselheira Regina Lúcia da Silva Faria 41 

(Representante dos Movimentos Religiosos). Estavam presentes os 42 

representantes da Secretaria de Assistência Social: a senhora Márcia Sandra 43 

Leite – Diretora de Gestão do Sistema Municipal de Assistência Social, a 44 

servidora Fabiana Aparecida de Sousa – Supervisora de Unidade de 45 

Articulação Institucional e a servidora Adriana Cristina de S. Faria – Executiva 46 

Pública. Como ouvintes estavam presentes: José Antonio Oliveira dos Santos 47 

da OSC Lar Frederico Ozanam, a senhora Christiane Sampaio Campos Aleixo 48 

da OSC Lar Fraterno da Acácia. Conforme Regimento Interno do Conselho 49 

Municipal de Assistência Social, a primeira chamada foi realizada às oito horas 50 

e trinta minutos, onde a Conselheira Ana Maria de Araujo Machado, Presidente 51 

do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), iniciou a Reunião 52 

Extraordinária cumprimentando a todos os presentes e após a verificação do 53 

quórum com a presença de 09 (Nove) Conselheiros Titulares e 02 (Dois) 54 

Suplentes. A Presidente Ana Maria iniciou agradecendo a presença de todos, 55 

e informou que o motivo para convocação para Reunião Extraordinária do 56 

Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), ocorre por conta da 57 

deliberação da Plenária deste Conselhos em Reunião Extraordinária realizada 58 

em 30 de setembro de 2024 e do Ofício nº: 602/2024–GAB/SAS de 03 de 59 

outubro de 2024, tendo como assunto: Solicitação de Pauta Extraordinária 60 

para apresentação do Edital Grau I e II. Antes de iniciar a apresentação, a 61 

presidente Ana Maria informou aos conselheiros sobre a possibilidade dos 62 
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ouvintes, que são os representantes das ILPIs, possam também estar tirando 63 

suas dúvidas, e mediante ao apresentado colocou em votação, sendo que 64 

todos os conselheiros votaram Favorável. Assim a presidente Ana Maria 65 

solicitou aos representantes das ILPIs que antes de perguntarem levantassem 66 

a mão, para que o secretário executivo Rui de Oliveira, anotasse o nome e 67 

organizasse as colocações. Após a  Presidente Ana Maria passou a palavra a 68 

representante da Secretaria de Assistência Social, a servidora Adriana Cristina 69 

de Souza Faria – Executiva Pública, que iniciou sua apresentação informando 70 

que a Secretaria de Assistência Social realizou reaunião juntamente com o 71 

Jurídico da prefeitura e concluiram que o valor de 70% recebidos pelos idosos 72 

das ILPIs não será descontado, no valor a ser repassado conforme Edital Grau 73 

I e II. Reforçou que o valor repassado será de R$ 3.619,20 (Três mil, seiscentos 74 

e dezenove reais e vinte centavos). Destacou também que houve alteração no 75 

cronograma do Edital que será conforme:  76 

 77 

A conselheira Sueli destacou a importância do Controle Social nesse momento, 78 

pois houve uma discussão qualificada para o entendimento. Após a explanação 79 

e mediante ao apresentado, a Presidente Ana Maria de Araújo Machado abriu a 80 

palavra para perguntas e questionamentos, e em seguida colocou em votação, 81 

sendo que os 09 (Nove) conselheiros votaram Favorável ao apresentado. 82 
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Encerrando a Presidente Ana Maria de Araújo Machado agradeceu a presença 83 

de todos os conselheiros e a Reunião Extraordinária do CMAS foi encerrada às 84 

nove horas e cinco minutos, e eu Rui de Oliveira, Secretário Executivo do 85 

Conselho Municipal de Assistência Social, lavrei a presente ata, que após lida e 86 

aprovada, será assinada pela Presidente e Secretário Executivo do CMAS e será 87 

anexado a lista de presença assinada dos Conselheiros. 88 

 89 

    Rui de Oliveira 90 

Secretário Executivo do CMAS 91 

 92 

 93 

Ana Maria de Araújo Machado 94 

Presidente do CMAS 95 

Gestão 2023 / 2025 96 


